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Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste  

Juízo de Família e Menores de Cascais – Juiz 1  

Processo n.º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

I. Do despacho que declarou a competência dos Tribunais 

Portugueses 
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1Consultável em Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa (dgsi.pt) 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/e43c1bcec3866542802586880039a21b
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II.  Das circunstâncias de vida da menor  

 

Aquando da propositura da ação aqui em causa, no dia 25 de agosto de 2022, a 

menor residia há 6 meses em Portugal, com a mãe. 

A Mãe, aqui Recorrida, veio para Portugal em fevereiro de 2022, para trabalhar. 
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http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/eabeb6cdee6147f88025869500413758
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O Recorrente sabia que a Recorrida se estava a preparar para regressar a Portugal, 

até porque a deslocação para o Luxemburgo sempre foi provisória, não se 

tratando de um projeto de vida, mas de uma necessidade, por questões 

financeiras. A Recorrida realizou entrevistas de emprego até lhe ser apresentada 

uma proposta e o Recorrente concordou expressamente com a mesma, sempre 

orientando e aconselhando a Recorrida. O local de trabalho da Recorrida é a Praça 

Marquês de Pombal em Lisboa, é aí que exerce funções, sendo o teletrabalho 

uma exceção. Quando essa proposta é aceite, a Recorrida muda-se para Portugal 

e traz consigo a filha , com a concordância do Pai. A vinda para 

Portugal tinha e tem carater definitivo.  

O Pai sempre soube onde a residia, manteve contactos com a filha, 

quer por videochamada, quer visitando-a pontualmente. No entanto e para 

grande espanto da Mãe, mesmo falando com a filha, sabendo onde ela está e 

concordando com o seu regresso a Portugal, o Pai decidiu apresentar uma queixa 

por rapto de menores. O Pai quis dar o dito por não dito, voltando atrás com o 

consentimento prestado.  

 

Desde fevereiro de 2022 que a criança reside com a mãe, em casa própria da 

mesma, aliás é essa a única casa que a Mãe tem e sempre teve.  

 

Se a Recorrida voltou, por uns dias, ao Luxemburgo foi apenas para ir buscar os 

últimos dos seus pertences. Como poderia o Recorrente crer que assim não o 

fosse quando a Recorrida trouxe consigo móveis e pertences pessoais? Não pode 

o Recorrente vir dizer que não sabia que a mudança da Recorrida era definitiva. 

Nem tão pouco se compreende como pode o Recorrente falar de comunhão de 

leito, quando há muito que não havia uma verdadeira comunhão de vida e 

Ricardo Monteiro

Ricardo Monteiro
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partilha de momentos entre o casal. O único aspeto que se alterou com a vinda 

da Recorrida para Portugal foi o número de quilómetros que separavam 

Recorrido e Recorrente, pois antes disso, a distância já existia  
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http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/2305437f0e5b67f080258720004debd6


 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
                                        


